Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

PROJETO DE LEI N.º 13/2014

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO, DA LISTA DE MEDICAMENTOS PARA ENTREGA GRATUITA DISPONÍVEIS E INDISPONIVEIS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, NOS PRONTOS ATENDIMENTOS E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:


Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo deverá divulgar em sua página oficial na internet, nos prontos atendimentos e demais unidades de saúde pública a relação dos medicamentos para entrega gratuitas disponíveis e indisponíveis na Rede Municipal de Saúde.

Parágrafo único- A listagem de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada semanalmente. 

Art. 2º. O poder Executivo determinará os atos que se fizerem necessários para regulamentação desta Lei. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Sala das Sessões, 14 de abril de 2014.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Vereador

JUSTIFICATIVA

O objetivo dessa proposta é assegurar a transparência necessária em relação à gestão dos recursos públicos aplicados na saúde pública e facilitar o dia-a-dia da população. 

Nossa Carta Magna estabelece em seu Art. 3º. Que a Administração pública, direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência o que nos leva a considerar a necessidade de maior transparência nos serviços públicos oferecidos à população.

Esta proposição tem por finalidade dar notoriedade à população que utiliza os serviços de saúde, disponibilizados no site oficial da Prefeitura, a relação de medicamentos nela existentes, bem como, dos medicamentos que, embora devam ser fornecidos pela Prefeitura, estejam em falta no estoque existente no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Projeto pretende estabelecer a obrigatoriedade em disponibilizar as informações indicadas na página oficial da Prefeitura Municipal na Internet. 

Sabe-se que a disponibilidade de informações na internet, sem dúvida alguma, proporciona consideravelmente mais praticidade aos interessados, do que qualquer outro meio, facilitando assim a vida dos cidadãos Pedroleopoldense. 

Esse mecanismo de divulgação, certamente aparelhará a população interessada das informações necessárias, que proporcionam melhores condições de fiscalização, no tocante à aquisição e distribuição de medicamentos na rede pública municipal de saúde, facilitando a cobrança do Poder Executivo por aqueles cidadãos que almejam e lutam pela intensificação gradativa da política de fornecimento gratuito desses medicamentos. 

Sendo assim, considerando a sensibilidade que os nobres edis têm demonstrado aos cidadãos de Pedro Leopoldo, incito a todos a compreensão e o apoio necessário para a aprovação deste Projeto de Lei que, indiscutivelmente, está em consonância com os interesses sociais.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Vereador

PARECER 

Este documento é baseado no parecer n°. 2354/2011 do CRM-PR elaborado pelo parecerista Conselheiro Alexandre Gustavo Bley, que versa sobre o fornecimento de medicamentos pelos 3 SUS, e como o tema em discussão tem muitas semelhança, foi utilizado para dar embasamento para este parecer. A Constituição Federal estabelece, no art. 196, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. A Lei Orgânica da Saúde (Lei n.º 8080/90), que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, estabelece que é responsabilidade do Estado a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, garantindo a população acesso aos serviços e ações de saúde, de forma universal, em todos os níveis de assistência, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie. A Constituição Federal de 1988 estabelece como um de seus pilares a universalidade de acesso ao sistema de saúde, para TODOS os cidadãos brasileiros, independente do seu nível social, ou seja, todos os brasileiros têm direito a ser atendidos pelo SUS, só não o fazendo se não o quiser; mas ele está ali, para ser utilizado. Quanto à integralidade, entende-se como um processo de hierarquização e racionalização do sistema. Cabe ao gestor público atender as demandas nos níveis de promoção, proteção e recuperação da saúde da população, através de ações de baixa, média e alta complexidade. As diretrizes da atenção farmacêutica foram estabelecidas na Portaria nº 3.916/98, do Ministério da Saúde, que define a Política Nacional de Medicamentos. Esta portaria define os critérios para a repartição de competências entre as três esferas federativas. A grande discussão sobre o fornecimento dos medicamentos esbarra na pobreza de recursos, ou seja, os orçamentos têm se mostrado insuficientes para atender a todos, principalmente devido às demandas judiciais que obrigama municipalidade e o Estado a fornecer tratamentos e medicamentos de alto custo, impactando nos orçamentos já escassos Mas como tem sido praxe nestes processos, os juízes têm sempre determinado que o poder público, baseado na Constituição, tem o dever de fornecer gratuitamente os medicamentos e todo tratamento que o cidadão necessitar.

4Da mesma forma, a fixação de lista de medicamentos disponíveis nas farmácias e unidades de saúde, para serem fornecidas gratuitamente, é contemplada pela universalidade apregoada pelo Sistema Único de Saúde e democratiza o acessoaos mesmos, tanto pelos pacientes atendidos pelo sistema público, como pelos pacientes atendidos nos consultórios particulares, Portanto, a fixação de lista de medicamentos fornecidos pelo Sistema único de Saúde nos postos de Saúde e consultórios particulares, não fere ao nosso código de ética e se constitui em medida que favorece a universalização do sistema. 

Este é o parecer. 

